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~af'a tT'Iul"'Ilefpat de jundlar 
iu'tedo J;!li! ".!o pnulo 

_ DECRETO LEGISLP.TIVO ~. IOI - de 02/ 01l.tllbro/l 97, -
lUi& : i i ; i ::'::~:~ i:::: 

A Câmara /{unicipe1 de Jundj,ad'.:, Estado de Sí!to Pa1l
J.o, decretou " eu, CARLOS tíliGARO. na qualidade de seu )?residen

te. no uSO das atribuições que me são coni'eridas :por lei. :faço 
baixar <:> seguinte DECRETO LEGISLAól?I~:-

Art. l.2 - Fica oonoedido o t! tulo de noid:iiJ:lão jun
<üaiense" ao Prof. ANTONIO ADBLIJro MAllQUES DA SILVÁ llJilJOO):1iO. 

Art. 2Jl - Este decreto entra ea vigor na data de 

sua publ.1caçã<:>. 

Art. 3!l - l:li;)vogaa-sa as <üsposições em oOlltrá:r'J.O. 

oâmara ;,tu.nicipal da Jundia!, em dO:;''' de at1,tl.1bro -
de mi1. novecentos e setenta e oi.nco. (02!ID/J. 97;;) 

P>&gistrado a publicado na Secretar:;'a GeI'al. da câ
ll!l'i.r'a Municipal. da Ju.'1diaí, em do:!s de outubro de mll novecentos 
" setenta e cinco. W2!ID!l 975) 


